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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' OO1/2O2$FOR.FME
REF.: DISPENSA DE LICITAçAO N" 001/2025FMED|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELÊBRAM
E'VIRE S' O FITNDO MUN/ICIPAL DE EDUCAçAO DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA DANIEL BISPO DE
OLIVEIRA - EPP.

| - })NTRATANTES: O FUNDO MUN\CIPAL DE EDUCAçÁO DE SOUIO SOÁRES, Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Predio, Cenlro, inscito no CNPJ/\4F sob o n."
30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DANIEL BISPO OE OLIVEIRA -
EPP, inscita no CNPJ sob n'08.382.894/0001-33, com sede na Rua José Vilas Boas, s/n, Baino Sol
NascenÍe- Senolàndia/BA. CEP: 44.71G000.

ll - REPRESENTANTEST RepresenÍa o CONTRATANTE a Sr.' TAIRA AÁRAOSA DE SOUZA
ANDRADE, brasileira, podadora do RG no 07.584.888-07 SSP-8Á SSPÊÁ e CPF n" 001.319.99í16,
residente e domiciliada na Rua Glóia Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, e representante legal da
CONTRATADA, o Sr. DANIEL BISPO DE OLIVEIRA, brasileio, maior, capaz, inscito no RG de no

95833609 í SSP/8Á e no CPF 004.089.23í20.

lll - DA AIJTORIZAçÃO DA DISPENSÁ. O presenlê Contrato é celebrado em decorência do Processo de
D,Spensa de Licitação n'0Ur2025FMED|, de interesse da Secretaia Municipal de Educação, que faz pade
integrante e complementar deste Conlrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O prcsente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Leí
14.1$n021, com base no caput do ad. 72 e art. 75, ll, no caso de outros seNiços e compras; e demais normas

legais pedinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto Contratação de empresa para Aquisição de acessónos (bolas/mochila e necessaire)

personalizados para entrega aos Prof,ss/bnalS da Educação na Jomada Pedagógica 2025 iunto a Secretaría

Municipal de Educaçâo de Souto SoareíBA, conforme proposta vencedora na Dispensa no 0012025FMED|.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçAO DAS PÁRIES

2.1 Atém das obrigações resultantes da observância da Lei 14.1$f2021, são obigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste contralo, obseNado as normas e exigências consÍantes do Processo de Dispensa

de Licitação no 0012025FMED1, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anomalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

reg ul a iz aç ão nece ss á i a s ;
lll-Atendei com prontidão as reclamações por pafte do recebedor dos seNiços, obieto do presente conlrato.

lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitaçêo:

2.2 - Atem das obngrações res ultantes da obsevância da Lei 14.133/2021, são obigações da CONTRATANTE

t Cumpir todos os compromissos finance,ros assumdos com a CONTRATADA;

ll Noiificar, fomal e tempeslivamente, a CONTRATADA soDre as inegularidades observadas no

cumpimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lv Aplicar as sanções adminístrativas contratuais perÍinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - OA ENTREGA DO MATERIAL



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0)o(75) 33392150 / 2128

3.1 O Íomecedor deverá enlregar o bem de a@rdo com o oíertado em sua proposta e em absoluta

confomidade com as exigências contidas no Termo de Referência.

O fomecimento será de forma única, em regra do evento promovido pela Secretaia Munícipal de Educaçâo,

tendo em vista o calendário do ano letivo de 2025, nos prazos (dia/hora) e quantitativos estabelecidas

expressamente na ordem de Fomecimento a ser emitída pelo setor compelenle.

3.2 A requisição de fomecimento será encaminhada pela CONTRATANTE com a antecedência mínima de 05

(cinco) dias úteis da data de realizaçeo do evento;

3.3 A responsabilidade pelo recebimento provisóio das ôolsas ficará a cargo de um funcionário designado

pelas CONTRATANTES, para efeilo de veificação da confoÍmidade do íomecímento com a específicação,

aleido até a finalização do evenlo. Definitivamenle, ao final do evento, momento no qual o responsável

designado pela CONTRATANTE deven proceder à avaliação de qualidade e posleiomente o atesto da nota

Íiscal.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONOIçOES DE PAGAMENTO

1.1. O valor global para aquisiçâo dos produtos ora contratados é de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e
quinhentos reais), valores estes lxos e ineajustáveis, conforme tabela abaíxo:

. VALOR TOTAL.UND

R8 20.700,00300 R5 69,00UND

Mochíla resistente, com boa ergonomia para uso diário, con
em sintético Prada 0,8 MM preto, verso em malha. Medindo (AxCxL)
39x24x21 cm. Contendo uma abeftura principal com fechamento por
zíper no 06, 100% em poliéster preto, medindo 64 cm de compnmenlo
composto por dentes que se encaíxam por meio da açáo de um cursor
duplo no 06, tendo em seus porÍas recoftes de mateial Prada

costurados medindo 3 cm de altura x 4 cm de compimenlo, a fim de

reforçar a abeftura e íechamento da bolsa. O zíper deverá ser
costúrado juntamente com recoftes de Siena Mescla PVC 100%
poliéster e com fios mesclados na cor cinza baseada em análise
qualitativa e quantilativa, seguindo noÍmas da ABNT NBR 1j538:1995
e ABNT NBR 11914:1992. Gramalura do tecido de 442,40 g/m'z' om
condições ambientais de temperatura de 20,8' C e umidade de 65,3%

seguindo normas da ABNT NBR 10591:2008 O tecido deverá ter
donsidade na trama e 14,24 fios/cm e urdume de 21,20 fios/cm em
condições ambienlais de 20,9'C e umidade de 65,2% (apresentar

laudo acreditado no TNMETRO iuntamenÍe com a proposta de preço) e

dentro deste recoie deverá conter arames para sustentar a bolsa
quando abefta, onde deverá ser costurado iuntamente com a pafte-

supeior da bolsa A iunção das cos,uras será em vivo 100% PVC
preto com brilho e espessura de 11mm. A pane intema da bolsa será

totalmente fonada no material tecido náo tecido prelo, contém uma

divisóna acolchoada e reveslida no mesmo matenal. Acabamento

interno reforçado de toda a botsa com gorgorão especial preto 100%

A bolsa contém um bolso exlemo na parte frontal com fechamento em

ziper no 06, 1OO% em poliéster preto, medindo 58 cm de comprimento
composto por dentes que se encaixam por meío da ação de um cursor

niquetado no 06 costurado na patle supeior de um lado em

reveslimento de vivo 1OO% PvC preto e no outro lado num recotTe de

Prada com 3 cm de largura. Na parÍe inlema do bolso terá uma pade

com divisona em Nylon 600 1Oo% Poliéster preto seguindo normas da

ABNT NBR 10591:2OOB em condições ambientais temperatura 20,8'c

feccionada

dasi de32 4 denmtura alntm de6 %3 ama 2, g/mumid,e ade 5, gr,
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5 /0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

1.2. No valor pactuado estáo ,nclusos todos os tríbutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

adjudicatóia concluida, inclusíve despesas com [retes e outros.

4.3. O pagamento será etetuado em até go ftnnta) dias, a contar da efetiva entrega dos mateiais desla

licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o

Àesmo número de inscição no 1NPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e das propostas de preços,

bem como da Nota de EmPenho:

1-5 - Em caso de devotução da Nota FiscalFatura para correção, o prazo para pagamento passará a Íluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

oi,igàiõ"| para com o sistema de segurídade socià1, mediante apresentaçáo qas .Cerlidões Negativas de

íeii6 iáoZà'* ,s Fazendas Federat, Éstadual e Munícipat, para com o FGTS e Cedidão Negativa de Débitos

acradítado no INMÊTRO iuntamente com a proposta de üeço).
Costurado diretamente na pafte frontal da bolsa, o bolso deveré conter
um forro em matenal tecido náo lecído preto e acabamento com
gorgorão especial 100% poliésler com 25mm de espessura. Á Ôolsa

também possuirá dois àolsos laterais para colocar ganaÍas medindo
18 cm de alturc x UND 300 Professores da Rede Municipal Ensino
18 cm de compnmento, tendo fono inlemo em mateial tecido náo
lecído preto. Alças em foÍmalo de reto acolchoadas para os ombros
em Prada preto com medida de 33 cm de comprimento acabada com
gorgorão especial 100% poliéster com 25mm de espessura, largura de
8 cm, sem costura aparente na pane intema da alça. As alças seráo
costuradas e pregadas através de uma lita de polipropíleno 40mm
preta. Na ponta das alças de ombro deverão ser pregados diretamenle
um sistema regulador com fita de polipropíleno de 3cm de largura por
12cm de comprimento com acabamento virado na ponta e costurado
para evitar desgaste, afim de rcgular o compimento total da alça de
ombro, ou separa a alça da paie infedor da mochila será
acrescentado uma íita de polipropileno 30 MM medindo 49 cm de

compimento que será costurada na pafte inÍerior da bolsa.
Alças de máo em fita de polípropileno 30 MM preta medindo 50 cm de

compimento costuradas em X diretamenle no corpo da bolsa 6 cm

abaxo da pafte suqenor da bolsa.
Personalização
A logo será gravada a laser conÍome enviado pela PreÍeitura
Munrcipal em etiqueta de metal rctangular na cor preta e localizada de
Íorma centralizada enlre as as de mão

R$ 4.800,00300 R$ 16,00UND

Estojo escolar conleccionado em sinlétco Prada
em malha com recotles /ateralss em S,ena
pohéster e com fros mesclados na cor cinza baseada em análise
quatitalíva e quantitaliva, seguíndo nomas da ABNT NBR 135381995
e ABNT NBR 11914:1992 Gramatura do tecido de 442,40 g./m'z, en
condições ambientais de lemperatura de 20,8'C e umdade de 65,3%

seguíndo nomas da ABNT NBR 10591:2N8. O tecido deverá ter
densidade na Írama e 14,24 fiogcm e urdume de 21,20 fios/cm em
condiçôes ambíenta$ de 20,9'C e umidade de 65,2% (apresentar
laudo acreditado no INMETRO iuntamente com a proposta de preço).

Medindo (AxCxL) 12x20x09 cm. Contendo uma abenura pnncipal com
fechamento por zíper no 06, 100% em poliésler composlo por dentes
que se encaixam por meío da ação de um cursor niquelado no 06. A
junção das costuras será em vivo 100% PvC com bilho e espessura
de 11mm. Atça de mão costurcda diretamente na pade lateral da

bolsa. A personalizaçáo será em S/kscres, coniome solicitado pela

0,8 MM preto, verso
Mescla PvC 100%

Drefe!turâ



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Trabalhistas.

5 . DO PREçO E DO REAJUSTE:

5,, - Os preços deveÉo ser expressos em reais e de conformidade com a prcposta vencedora, fixo e

ineajustável .

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de allenção dos preços, caso ocora o desequilíbrio econÔmico financeiro
do Contrato, confome disposto no Ad. 135, parágrafo 3 da Lei 14.1332021.

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO

6.1. O prazo do contralo será até 20/06/2025, podendo ser pronogado mediante acordo entre as partês e nos

lermos da Lei 14.133/2021.

1LÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENÍÁRIO:

7.í. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinle

dotação orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.01.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO.
P ROJ ET Ol AT lVlO AD E : 2067
PROJETO. AT|VIDADE: 2062
classilicação Econômica: 339030 - Matertal de Consumo.
FONTE:1500

8 . CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do ad. 155 e 156 da Lei n. 14.13W1, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administntivamente pelas segu,ntes

infrações:

I - dar causa à ínexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à ínexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos se/vlgos pÚbllcos ou ao interesse coletívo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lv - deixar de entregar a documentação exigída para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeNeniente devidamente iustifícado:

Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exígída para a contrataçao, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado:

Vllt - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaraçáo

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a lhilação ou praticar ato fraudulento na execução do contnto;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza:

Xl - pratícar atos ilícilos com vislas a frustrar os obietivos da licitaçào;

Xll - praticar ato lesivo previsto no ai. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3. 922. 554/000 1 -98 TeleÍax: (0vd7 5) 33392'1 50 I 21 28

Atl. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administntivas previstas nesla Lel as
segurntes sançõesr

I - advedência;

ll - multa:

lll - mpedimento de licitar e contratac

lV - declanção de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 10 Na aplicação das sanÇóes seráo considerados:

| - a natureza e a gravídade da infração cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreÍo;

lll - as ctcunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçào Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de inlegidade, coníotme notmas e
oientações dos órgãos de controle.

s 2o A sanção prevista no inciso t do caput deste afttgo será aplicada exclusivamente pela

infração administraliva prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se jus ncar a imposiçào

de penalidade mais gmve.

s 30 Á sanÇâo prevista no inciso ll do caput deste aftigo, calculada na loma do edital ou do

contrato, não-poderá sel ínfeior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% -(trinta 
por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação dteta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administratívas prevrstas no ad. 155 desta Lei.

§ 4" A sançao prevista no ínciso ttl do caPut deste aiigo será apttcaqg ?o responsável pelas

infnções adriinistrativas'prerot . -" rnc,sos ll tll, lV, V, Vt e Vll do iaputdo.ad. 155 dest.a Lei, q_uando náo

;;;;;rti;;;;;ri"siçao àe penaioaãõ ,à" gr";r, i impeoná o.responsàvet de ticitar ou contratar no àmbito da

Administração púb1ca dreta 
",nàiài, 

ài rit" federat*o que tiver aplícado a sanção' pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 50 Á sançáo prevísta no inciso lV do caput deste anigo será aplicada ao responsável pelas

inÍracões administrat4asprrr,.rr.'r-o, ir.ã ãi Vin, iX. i, 4t "^.Xt.t 
do éaput do ai 155 desla Lei bem como

oetas inÍraÇões administrativas #ffi;"ffi iiÀái' i" ui' 
-tv' -v' vt e' vtt do caput do reÍerido adíso que

iustifiouem a imposição oe p"rittiaaà" mais grave que a sanç-ão' reiefia no § 40 deste adigo e impediá o

'resoonsávet de ticitar ou 
"onn"iir"ià 

'à'iiitã 
Or- eâr*ittraçào e|iticá diretá e indteta de todos os enres

';":;";i,;;;; ;"t" ;,;o mínimo di 3 (Íres) anos e máximo de 6 (se's) anos

ii;!il"!!"liiiii,ii$ifJ\!"*:#?::;"1:"":':;'i:*:::'::":"';':l:,,f:;:Jo:l'"?#:::!""'::ff;'13;:;":
desde que rormutadas po' 

'""tZ"L';; 
*;; 

-*'i1ti21"^^1oh;;;";;;;-i;"t" da data em que íor oncíada a

"p";i;r:;;;; À;;'istração no sentido da apticaçáo da pena'

8.3-Ásmullasdequetrataestecapítu|o,deverãoserrecolli!:sDelasadjudicatáríasemcontacorrenteem
aoência bancáia devidamente ;:'e:dZ;;i;;a p";; m'unicípio " 

p;):;Z;;;-;'-õi Ginco) a contar da data da

?;ui;;';ç;;" ;; q,"ndo ror o caso' cobrada iudiciatmente

8.4 - As muttas d' 1" t:y*;::;"2::::ii;,f:':!:!;ií-{j:jjjl:'rl:-;{{t:,!.f""*x}:j#:j,!Ã
Administração o,'? ilPotl'21liir'oJi"iiaa'ped 

muricipio no ç
aoé nci a ba ncái a dev id ame nte

i{t/ii"çíi. àí qi'"ndo for o caso' cobrado iudiciatmente
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1LÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçÁO

10.1. Dentro do üazo tegal estipulado na Lei no 14.1$121, contado de sua assinatura, o 99NTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municípío'

)LÁU$ULA DÉCIMA PRIMEIRA. OA FISCALIAçÃO

11.1 O gerenciamento e a físcalização do recebimento do(s) mateial(ís) ou seMiços adguiido(s) ticará a cargo do(s)

servidoíg) designado(s) conÍoÍm; Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, Íicando o(s) mesmo(s)

rõsponsàíenq õeh coiíerência das especificações do mateial.com as exigências contratuaís e pelo seu recebimenlo

deinitivo na fôrma ao aft. 140, lt da Lei no 14.133/2021, podendo rcjeitar, no todo ou em pafte, os ítens que nao

estejam de acordo com as espec,F,caçóes deste Termo de Relerência, competindo-lhe anda diimir as possívels

dúvídas que surgiem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Admínistração.

11.2 Fica reseíado à liscatização o ãieito e a autoidade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não prevísto neste edital e ludo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acanete ônus

para o Município ou modificação na contratação.
'ii_à. n" O""oO"s que ultrapassarem a competência do fiscal do Municipío deverá ser solicilada tormalmente pelo

Fomecedor contratado a auloidade administrativa imediatamente supeior ao [iscal, tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO

12.1. Fica eteito o Foro desta comarca para diimir questôes oiundas deste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

liáa e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas'

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CenÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 Telefax (0s75) 33392150 / 2128

CLÁUSULA NONA . DA RESC'SÁO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser deteminada por ato unilateral e escito da Admínistração, nos casos

enumerados nos incisos aÍl. 138 da Lei Federal no 14.1$n1

sOUfO SOÁRES-BA, 20 de Janeio de 2025

DANIEL BI
OLIVEIRA

oi(l 08923520 #e5xg1,"
Zaira Barbosa Souza Andrade DAN'EL BISPO

C N P J : 08.382.89tt10001 -33
CONÍRATADA

OLIVEIRA EPP

Secretáia de E
CONTRATANTE

Testemunhas

sPoffi**.*-
-UU+DÉErceüE@

o

(l CPF i).1 \ ( i^, .,\ a 'oz
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP -46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

ExrRÂTo oE otsPENsA oE LlcnaçÃo

Oispênsa de LicitsÉo N' 00112025FME01
Cont atante: SecÍetana Municipalde Éducação
CNPJ: 30.607.381/0001-32
Obroto: ContrataÉo de empíesa parâ AquisiÇão de acessórios (bolas/mochila ô necessaire) personalizados

para enlrega aos Profissionais da EducãÉo na Jomada Pedagogica 2025 iunlo a Secretaria Munrcipal d€

Educação de Soulo Soares/BA.
Píoponentê/Homologedo: OANIEL SISPO DE OLIVEIRA - EPP, inscÍitâ no CNPJ sob no 08.382.894/0001-33'
com sede na Rua José Vilâs Boas, dn, Ealrro Sol NascentÊ Serrolândia/BA, CEP.44.710-000.
Valor Global: RS 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhêntos reais).
Embâsamen(o Lrgâl: Aí no 75, inciso llda Lei 14.1332021
Poriodo d€ Vigôncia: 2010612025 a2010612025.
Oata Homologeção: 20 de Janei'o de 2025.
cêstorâ do Fundo: ZaiE Baôosa de Souzá Andrade.

EXTRÁTO OE CONTRÂTO

contrato de Fornecimento M 00lr2025FoR+ME
ContÍatante: Seqeleíie M.inicipal de EducâÉo
CNPJ: 30.607.381/0001-32
objeto: contÍatação de empresâ pere AquisiÉo de acessórios (bolashochila ê nêc6ssáiíe) personálizados

parer entrega aos Prollssionais da EducaÉo na Jomada Pedagogica 2025 )u^lo a SecretaÍia Muniopal de

Educáçâo de Soulo Soeresi/gA.
Proponente/Homologado: OANIEL BISPO DE OLIVEIRÁ - EPP, inscrita no CNPJ sob n'06.382.894/0001-33,
com seds na Rua José Vilas Boás, Vn, Ba rro Sol Nascênte- Serrolándi€/BA CEP:'14.71G'000

Valor Global: RS 25.500,00 (vrnle e c,nco mrl e quhhentos reais).
UN|DADE oRçAMENTÁRÁ: 02.04.02 - FUNDo MUNIcIPAL oE EDUcaçao.
PROJEÍo/ ATNIoAOE: 2067
PROJETO, ATIVIDADE: 2062
Classificação Econômicâ: 339030 - Material d€ Con§umo.
FONTE: í500
Peíodo dê Vigênclâ: 2010112025 a 2010612025.
GêstoÍa do Fundo: Zaira Earbosá de Souzá Andradê.
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